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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NQ 2.420 DE 24 DE .JULllO DE 1.996 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito 
Suplementar no valor de R$ 4.280,00 

(Quatro mil duzentos e oitenta reais), 

e da outras providEncias. 

O Senhor Antonio Carlos Nunes da Silva, Prefeito Municipal de Ta
quaritinga, usando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orça-
mente vigente, 

DECRETA= 

ARTIGO 10 - Fica aberto na Contadoria da 

Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no 
R$ 4.280,00 (Quatro mil duzentos e oitenta reais), pa1'a 
tação da seguinte verba: 

10.00.00 - SECRETARIA ADJUNTA 
10.01.00 - Gabinete Secretario/Diretoria 

Prefeitura 
valo1' de 

suplemen-

3120.01.15.81.486.2.048- Material de Consumo 4.280,00 
--- --- ------------

T O T AL ........................... R$ 4.280,00 

ARTIGO 20 - O total do presente cr·édito será coberto 

com r·ecursos pr·ovenientes de anulações parciais das seguintes do

tações do orçamento vigente: 

10.00.00 - SECRETARIA ADJUNTA 

10.01.00 - Gabinete Secretario/Diretoria 

3132.02.15.81.483.2.049- Outros Serviços e Encargos 
3132.03.15.81.487.2.050- Outros Serviços e Encargos 

T O T AL ........................... R$ 

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará 

sua publicação, revogadas as disposições ein 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 24 DE 

2.380,00 
1.900,00 

---- --- -
4.280,00 

na data de 

6 

ar o� Nu es da Silva 

Prefe'to Municipal 

Publicado e registr·ado na Secretaria d 
Taquaritinga, na data. supra. '-"" 
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ra lu/tiic ipal de 
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gues Garcia 
·retora a Secretaria-


